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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO nº. 248/2017 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ – MG 

Contratado: GOVPRINT SOLUCOES 

GRAFICAS E EDITORA LTDA-ME  

Objeto: Aditamento para suplementação do 

objeto do contrato de prestação de serviços de 

IMPRESSÃO/CÓPIA XEROGRÁFICA 

monocromática em papel A, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Saúde de Araporã, correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do quantitativo do 

RESPECTIVO item.  

Valor total do aditamento: R$ 1.260,00 (hum 

mil, duzentos e sessenta reais) 

Dotações Orçamentárias: 

02.09.01.20059.10122.0023.3.3.90.39 – FICHA 

301 – Saúde - R$ 682,50 

02.02.01.20046.08244.0016.3.3.90.39 – FICHA 

66 – Ação Social - R$ 577,50  

Fundamento Legal: Contrato nº 248/2017 tem 

previsão legal no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores e na Cláusula Oitava do 

referido contrato. 

 

DECRETO 3451/2018. 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”                                                                                                                                                                        

 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

Considerando o disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016, de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
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reestruturação administrativa do Poder 

Executivo do Município de Araporã ;  

 

DECRETA 

 

Art.1º - Fica exonerada do cargo em 

comissão de Controladora Geral do Município, 

a Sra. Márcia Cristina Reimann. 

 

Art.2º- Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

MG, aos 03 dias do mês de Setembro de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 

 

 
DECRETO 3452/2018. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”     

                                                                                                                                                                   

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

Considerando o disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016, de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

reestruturação administrativa do Poder 

Executivo do Município de Araporã ;  

 

DECRETA 

 

Art.1º - Fica nomeada a ocupar o cargo 

em comissão de Controladora Geral do 

Município, a Sra. Raquel Luisa  Reimann 

Vilela. 

 

Art.2º- Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

MG, aos 03 dias do mês de Setembro de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 

 
 

DECRETO 3453/2018. 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.”                                                                                                                                                                        

 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

Considerando o disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016, de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

reestruturação administrativa do Poder 

Executivo do Município de Araporã ;  

 

DECRETA 

 

Art.1º - Fica nomeada a ocupar o cargo 

de Assessor Jurídico a servidora Márcia 

Cristina Reimann. 

 

Art.2º-Este Decreto revoga as 

disposições em contrário, revogando as 

disposições em contrario. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

MG, ao 03 dias do mês de setembro  de 2018. 
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RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 

 

 
Lei nº 1261/2018 

                                                         
  “Dispõe sobre a Abertura de Créditos 
Especiais e dá outras providências.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAPORÃ, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

interesse superior e predominante do 

Município, APROVA e Eu, na condição de 

Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder 

Executivo autorizado, nos termos do artigo 7º, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, a abrir  Créditos Suplementares, de 

natureza especial, no Orçamento de 2018, com 

a finalidade de atender a criação da dotação 

orçamentária para a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, conforme segue: 

 

02-PODER EXECUTIVO 

02-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

03-CULTURA 

2.0029.13.392.0039-MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 

100-RECURSOS ORDINÁRIOS 

4.4.9.9.52.00 - MATERIAL PERMANENTE                                                   

20.000,00 

TOTAL                       20.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura total da abertura 

dos créditos especiais será utilizado a redução 

das dotações orçamentárias, conforme segue: 

 

02-PODER EXECUTIVO 

02-SECRETARIA FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

02-PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2.0045.04.121.0006-MANUTENÇÃO DO 

DEPART. DE PLANEJ. E ORÇAMENTO 

100-RECURSOS ORDINÁRIOS 

3.3.90.39.00 - SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA           

20.000,00 

TOTAL                                      20.000,00 

  

Art. 3º - Fica o Poder Executivo 

autorizado a fazer as alterações e inclusões 

necessárias nas Leis do PPA e LDO vigentes. 

     

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, aos 

03 dias do mês de setembro  ano de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 

 

 

DECRETO 0012/2018 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Diretor do Departamento  de Água e 

Esgoto de  Araporã, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o  disposto  na  Lei  

Municipal  nº. 1053/2013, que Cria o 

Departamento Municipal de Água e Esgoto – 

DMAE  e a Lei n°1210/2017  que cria cargos 

em comissão  neste Departamento do 

Município de Araporã/MG, como entidade 

autarquia de direito público, da administração 
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indireta e dá outras providências; 

 

DECRETA: 

 

Art 1º - Fica exonerada do cargo de 

Controle Interno Sra. Raquel Luisa Reimann 

Vilela. 

 

Art 2º - Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.  

                  

Município de Araporã - MG, aos  03 dias do 

mês de Setembro de 2018. 

 

Waldemar Coelho Filho 

Diretor do DMAE 

 

 

DECRETO 0013/2018 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Diretor do Departamento  de Água e Esgoto 

de  Araporã, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

Considerando o  disposto  na  Lei  

Municipal  nº. 1053/2013, que Cria o 

Departamento Municipal de Água e Esgoto – 

DMAE  e a Lei n°1210/2017  que cria cargos 

em comissão  neste Departamento do 

Município de Araporã/MG, como entidade 

autarquia de direito público, da administração 

indireta e dá outras providências; 

 

DECRETA: 

 

Art 1º - Fica exonerado do cargo de 

Chefe da Divisão Técnica  o Sr. Manoel  

Heleno da Silva. 

 

Art 2º - Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação.  

                  

Município de Araporã - MG, aos  03 dias do 

mês de Setembro de 2018. 

 

Waldemar Coelho Filho 

Diretor do DMAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


